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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 36/2017 

 
 

OBJETO: Contratação da empresa DR. SELL - INFORMATICA LTDA -
ME,  para aquisição de colchões que serão destinados ao Abrigo 
Institucional, através do Fundo Municipal de Assistência Social. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 24, inciso II, da Lei 
8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o 
presente processo para o Departamento Competente para as 
devidas providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 24 de abril de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 37/2017 

 
 

OBJETO: Contratação da empresa CONDUTEC ELETRO 
ELETRONICOS LTDA, especializada em sistema de alarme  para 
atender as EMEIs Nona Panichi, Raio de Luz e Alice Otênio, através 
da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 24, inciso II, da Lei 
8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o 
presente processo para o Departamento Competente para as 
devidas providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 24 de abril de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  101/2017. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E DESAFIO JOVEM MISSÃO 
RESGATE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25, inciso I, e Lei 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal 5920, de 
19 de janeiro de 2017. 
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objetivo 
estabelecer uma parceria entre o Município, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e a Entidade DESAFIO 
JOVEM MISSÃO RESGATE, para auxiliar em suas despesas de 
custeio/manutenção a fim de que esta prossiga na realização das 
seguintes atividades: promoção da assistência e recuperação às 
crianças, adolescentes, idosos dependentes de drogas, álcool e 
portadora de comportamento considerado antissocial; orientação e 
auxilio na readaptação ao meio social; orientação e auxilio das 
pessoas necessitadas, em conformidade com os preceitos bíblicos; 
asseguramento de escolas especializadas tendo em vista o 
ajustamento das pessoas delinquentes dependentes de drogas ou 
álcool; promoção de palestras, pesquisas e divulgação referente 
aos problemas com drogas e álcool, tendo em vista ação curativa e 
preventiva, conforme detalhado no Plano de Trabalho apresentado 
pela Organização da Sociedade Civil, o qual é parte integrante do 
presente termo. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0920.0824400212.165    3.3.50.43.00  FR - 000 Cód. Reduzido 
1659. 
VALOR: R$ 37.000,00  (trinta e sete mil reais). 
VIGÊNCIA: até 15 de dezembro de 2017. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de abril de 2017. 
FISCAL DO CONTRATO:   Fábio Junior Soares. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n.º 20/2017. 
 TERMO DE COLABORAÇÃO:   11/2017. 

Jacarezinho/PR, 19 de abril de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  102/2017. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E COMUNIDADE DE 
ASSISTÊNCIA AOS DEPENDENTES DE DROGAS - CADD. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25, inciso I, e Lei 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal 5920, de 
19 de janeiro de 2017. 
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objetivo 
estabelecer uma parceria entre o Município, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e a Entidade 
COMUNIDADE DE ASSISTÊNCIA AOS DEPENDENTES DE DROGAS - 
CADD, para auxiliar em suas despesas de custeio/manutenção a 
fim de que esta prossiga no trabalho de dinamizar o centro de 
recuperação dos dependentes (masculinos) de drogas e de 
alcoolismo, através de acompanhamento de instrução acadêmica, 
oração e disciplina, possuindo quatro diretrizes: Espiritual, 
Psicológica, Filosófica e Educacional. Atende 40 (quarenta) 
residentes na Fazenda Padre Herbert em regime de internato, 
vindo de vários estados brasileiros, pelo período de (nove) meses, 
conforme detalhado no Plano de Trabalho apresentado pela 
Organização da Sociedade Civil, o qual é parte integrante do 
presente termo. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0920.0824400212.165    3.3.50.43.00  FR - 000 Cód. Reduzido 
1659. 
VALOR: R$ 37.000,00  (trinta e sete mil reais). 
VIGÊNCIA: até 15 de dezembro de 2017. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de abril de 2017. 
FISCAL DO CONTRATO:   Fábio Junior Soares. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n.º 21/2017. 
 TERMO DE COLABORAÇÃO:   12/2017. 

Jacarezinho/PR, 20 de abril de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6021/2017 

 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 3.401 
de 15 de dezembro de 2016, Artigo 4º, § único, e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43,  
  
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

para as dotações abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0200 SECRETARIA MUN. DE GABINETE E CHEFIA DO EXECUTIVO  

UNIDADE 0230 Coordenadoria do Controle Interno  

DOTAÇÃO  0230.0412400302.020  

3.3.90.39.00 56 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 

Exercício Corrente. 

 

    3.500,00 

    

ORGÃO 0700 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0710 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0710.1236500082.059  

3.1.90.16.00 258 Outras Despesas Variáveis - Pessoa Civil – Fonte: 104 – Demais Impostos Vinculados a Educação 

Básica – Exercício Corrente.  

 

  10.000,00 

                      TOTAL DO CRÉDITO   13.500,00 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso III da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Anulação Parcial/Total das Seguintes dotações orçamentárias, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÕES 

ORGÃO 0200 SECRETARIA MUN. DE GABINETE E CHEFIA DO EXECUTIVO  

UNIDADE 0230 Coordenadoria do Controle Interno  

DOTAÇÃO  0230.0412400302.020  

3.3.90.14.00 54 Diárias – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.  

    2.000,00 

    

3.3.90.30.00 55 Material de Consumo – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.  

    1.500,00 

    

ORGÃO 0700 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0710 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0710.1236500082.059  

3.1.90.11.00 254 Vencimento e Vantagens Fixa – Pessoal – Fonte: 104 – Demais Impostos Vinculados a Educação 

Básica – Exercício Corrente. 

 

  10.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO    13.500,00 

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 24 de abril de 2017. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6022/2017 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº. 
3.401 de 15 de dezembro de 2016, e nº. 3.418 de 18 de abril de 2017 e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43,  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais), para 

a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ORGÃO 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 10 Gabinete do Secretário  

FUNÇÃO 08 Assistência Social  

SUBFUNÇÃO 243 Assistência a Criança e ao Adolescente  

PROGRAMA 0020 Gerência da Área Social  

PROJETO 1.173 Aquisição de um veículo 0 Km.  

DOTAÇÃO  0910.0824300201.173  

4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 

Exercício Corrente. 

 

 18.800,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO   18.800,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso III da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

 

   Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

UNIDADE 10 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0510.9999900320.011  

NATUREZA   9.9.99.99.00 

125 

Reserva de Contingência – Fonte: 999 – Reserva de Contingência.  

18.800,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO 18.800,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 24 de abril de 2017. 

 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6023/2017 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº. 
3.401 de15 de dezembro de 2016, e nº. 3.418 de 18 de abril de 2017 e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43,  
 
 
DECRETA: 
 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 21.120,00 (vinte e um mil, cento e vinte reais), 

para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ORGÃO 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 10 Gabinete do Secretário  

FUNÇÃO 08 Assistência Social  

SUBFUNÇÃO 243 Assistência a Criança e ao Adolescente  

PROGRAMA 0020 Gerência da Área Social  

PROJETO 1.173 Aquisição de um veículo 0 Km.  

DOTAÇÃO  0910.0824300201.173  

4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 808 – Convênio nº. 033/2014 – 

Aquisição de Veículo 0 km. Exercícios Anteriores.  

 

21.120,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 21.120,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso I da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Superávit Financeiro do Exercício de 2016, na Fonte de Recursos abaixo: 

808 Convênio nº. 033/2014 – Aquisição de Veículo. 21.120,00 

TOTAL 21.120,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 24 de abril de 2017. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

http://www.jacarezinho.pr.gov.br/

